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SINTEEP- SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PRIVADO DO 
NOROESTE DO ESTADO DO RS, CNPJ n. 89.649.206/0001-50, neste ato representado(a) por seu 
Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). EDER OCIMAR SCHUINSEKEL;  
   
E  
 
SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCACAO INFANTIL DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n. 05.022.458/0001-65, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 
LETICIA TEIXEIRA DE MELO DA SILVA;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2025 a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoria em 01º de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) trabalhadores 
que exercem atividades laborais nos estabelecimentos de ensino privado de todos os níveis e 
modalidades, incluídos, pois a educação básica, educação infantil, ensino fundamental, ensino 
médio, educação profissional, cursos livres e cursos de educação de jovens e adultos e a educação 
superior ou estejam subordinados a eles, excetuando-se a docência, com abrangência territorial em 
Ajuricaba/RS, Alecrim/RS, Alegria/RS, Alpestre/RS, Ametista do Sul/RS, Augusto Pestana/RS, Barra 
do Guarita/RS, Boa Vista das Missões/RS, Boa Vista do Buricá/RS, Bom Progresso/RS, 
Bossoroca/RS, Braga/RS, Caibaté/RS, Caiçara/RS, Campina das Missões/RS, Campo Novo/RS, 
Catuípe/RS, Cerro Grande/RS, Cerro Largo/RS, Chiapetta/RS, Condor/RS, Coronel Barros/RS, 
Coronel Bicaco/RS, Crissiumal/RS, Cristal do Sul/RS, Cruz Alta/RS, Derrubadas/RS, Dezesseis de 
Novembro/RS, Dois Irmãos das Missões/RS, Doutor Maurício Cardoso/RS, Entre-Ijuís/RS, Erval 
Seco/RS, Esperança do Sul/RS, Eugênio de Castro/RS, Fortaleza dos Valos/RS, Frederico 
Westphalen/RS, Garruchos/RS, Giruá/RS, Gramado dos Loureiros/RS, Guarani das Missões/RS, 
Horizontina/RS, Humaitá/RS, Ibirubá/RS, Ijuí/RS, Independência/RS, Inhacorá/RS, Iraí/RS, 
Itacurubi/RS, Itaqui/RS, Jaboticaba/RS, Jaguari/RS, Jari/RS, Jóia/RS, Lajeado do Bugre/RS, Liberato 
Salzano/RS, Maçambará/RS, Nova Candelária/RS, Nova Esperança do Sul/RS, Nova Ramada/RS, 
Novo Machado/RS, Novo Tiradentes/RS, Palmeira das Missões/RS, Palmitinho/RS, Panambi/RS, 
Pejuçara/RS, Pinhal/RS, Pinheirinho do Vale/RS, Pirapó/RS, Planalto/RS, Porto Lucena/RS, Porto 
Mauá/RS, Porto Vera Cruz/RS, Porto Xavier/RS, Quevedos/RS, Redentora/RS, Rio dos Índios/RS, 
Rodeio Bonito/RS, Roque Gonzales/RS, Sagrada Família/RS, Saldanha Marinho/RS, Salto do 
Jacuí/RS, Salvador das Missões/RS, Santa Bárbara do Sul/RS, Santa Rosa/RS, Santiago/RS, Santo 
Ângelo/RS, Santo Antônio das Missões/RS, Santo Augusto/RS, Santo Cristo/RS, São Borja/RS, São 
José das Missões/RS, São José do Inhacorá/RS, São Luiz Gonzaga/RS, São Martinho/RS, São Miguel 



das Missões/RS, São Nicolau/RS, São Paulo das Missões/RS, São Pedro do Butiá/RS, São Valério do 
Sul/RS, Seberi/RS, Sede Nova/RS, Senador Salgado Filho/RS, Sete de Setembro/RS, Taquaruçu do 
Sul/RS, Tenente Portela/RS, Tiradentes do Sul/RS, Três de Maio/RS, Três Passos/RS, Trindade do 
Sul/RS, Tucunduva/RS, Tupanciretã/RS, Tuparendi/RS, Ubiretama/RS, Unistalda/RS, Vicente 
Dutra/RS, Vista Alegre/RS, Vista Gaúcha/RS e Vitória das Missões/RS.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2025 a 30/04/2025  
 

O piso salarial estabelecido na alínea “b” da cláusula 3ª (terceira) da Convenção Coletiva de Trabalho 
celebrada entre o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PRIVADO 
DO NOROESTE DO ESTADO DO RS e o SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, registrada em 24/09/2024 no Ministério 
do Trabalho sob nº RS003333/2024, MR052353/2024, processo número 19958.214866/2024-09, a partir de 
1º/1/2025 (primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco), passa a ter o valor de R$ 1.518,00 (hum mil , 
quinhentos e dezoito reais). 

Parágrafo Único: As demais disposições da Convenção Coletiva de Trabalho aditada seguem em vigor sem 
qualquer alteração. 

  
  
 

 
Disposições Gerais  

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DEPÓSITO PARA FINS DE REGISTRO E ARQUIVO  
 
 

Compromete-se o primeiro convenente (SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS 
DE ENSINO PRIVADO DO NOROESTE DO ESTADO DO RS) a promover o depósito do presente TERMO 
ADITIVO, via Sistema Mediador, para fins de registro e arquivamento na Superintendência Regional do 
Trabalho. 

  
  
  
 
 
CLÁUSULA QUINTA - APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
 

O presente Termo Aditivo aplica-se às relações de trabalho existentes ou que venham a existir entre os 
trabalhadores do ensino privado empregados em estabelecimentos de Educação Infantil e seus respectivos 



empregadores situados nos limites da abrangência territorial estabelecidos na Cláusula 2ª da Convenção 
Coletiva de Trabalho aditada. 

 
}  

 

 

EDER OCIMAR SCHUINSEKEL  

Membro de Diretoria Colegiada  

SINTEEP- SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

PRIVADO DO NOROESTE DO ESTADO DO RS  

 

 

 

LETICIA TEIXEIRA DE MELO DA SILVA  

Presidente  

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCACAO INFANTIL DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA ASSEMBLÉIA  

 
 

Anexo (PDF) 

  
 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR001849_20252025_01_14T17_44_24.pdf

